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Ofício n.' 053/2025-SECAD
Uruguaiana, 2 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alvos Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.

Assunto: Projetos de Leis
Executivo.

's 2025 Poder

Senhor Presidente

Uso do presente para, com amparo no que preceitua o art. 121, do Regimento
Intemo desse Poder Legislativo, solicitar a tramitação em "regime de urgência
urgentíssima", dos seguintes Projetos:

1) Projeto de Lei de n.'/2025 Poder Executivo, que "Autoriza a
abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de RS 34.000,0099;

2) Projeto de Lei de n.'/2025 Poder Executivo, que "Autoriza o
Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, ao Instituto
Mãos da Diversidade para cobrir despesas com a realização da 18' Parada da
Diversidade de Uruguaiana".

3) Projeto de Lei de n.'/2025 -- Poder Executivo, que "Autoriza a
abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$
330.840,00"

A solicitação da tramitação em regime de urgência urgentíssima, com amplo
no Regime Interno dessa Casa, leva em consideração a exiguidade do tempo diante da
necessidade dos procedimentos administrativos que habilitam o lançamento dos recursos
ânanceiro no sistema da Secretaria de Planejamento, dos créditos adicionais especial e
suplemento e a sua consequente liberação, com a maior brevidade possível, ao Instituto Mãos
da Diversidade e da própria Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de
Saúde, para cobrir as despesas com a realização da 1 8' Piada da Diversidade de Uruguaiana
e das outras despesas elencadas nos supracitados Projetos de Leis, ainda no decorrer do
presente ano

Conâlante na aprovação do regime de tramitação, poFcfodo o exposto, reitero
protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

C.--ow;'' ZI..-';/,K.&
Curtos AlbiNO Delg(;ljlÉí;ãe David,

Prefeito Municipal.

Rua 15 de Novembro, 1 882 -- Uruguaiana -- RS -- CEP 97501-532
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Prometo de Lei n.' 120/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.' 22.:;" /2025

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar:
no Orçamento vigente, no valor de RS 330.840,00.

Art. I' Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente:
no valor de R$ 330.840,00(trezentos e trinta mil e oitocentos e quarenta reais), com a
classiâlcação abaixo descrita, códigos:

05.01 -- Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 -- Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD

Encargos Gerais do Município.
33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica(889)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre
Vi\LORe oolPI IPIPoooo IPoolPIP oeeaeee IPoolPIPolP elPooolPeeooe eooelPeeolPoo R:B

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores(893)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
lvrd4LLOjlt. IPO e IPIPooolPIPeoe eelPIPelPIPO oo eooeo lplpoeeeeooolp IP oo RIB

e Atender os

97.340,00

07.03 -- Fundo Municipal de Saúde.
1 030141 904.278 -- Combate ao Racismo Institucional
33903200 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita(4309)
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detaihamento da Fonte de Recurso; 4090 PSF / NASF / ESF Quilombola / ESF

118.000,00

Indígena.

33.01 -- Secretaria Municipal de Turismo.
2369541284.184 -- Promover 0

VALOR: RS 18.000,00

Turística em Uruguaiana.
33901400 Diárias - Civil (1354).
Fonte de Recurso: 1 501 Outros Recursos não Vinculados
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 LIVRE.
Vl\LOR eelplp Bebe eo eeeeeeeee oeoplpe eeeooo

33903000 Material de Consumo (1355)
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
Vi#\LOR qie eee ipipeo e e eeeeipee ipipe e eipip i

Desenvolvimento e Crescimento da Atividade

5.000,00

35.02 -- Fundo Municipal de Assistência Social.
082414118.4.170 -- Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Acolhimento de Idoso

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores(651 7)
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
V.iiqi.IJOR IPooolPeee IPelPIPO ee81PIPIPolP e eeee IP ee edP e8eeeee e0 81pllZIB 126oogooo

RS lO.ooo,oo
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0824441 1 94. 1 74 - Gestão do PBF e Cadastro Único.

44905200 Equipamentos e Material Pemianente(5061)
Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social -- FNAS

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD
V.iA]JoR lpolp lpoee e o ooo e oee eooo lpolpolp lplplp lpeee 'B'plpool lplpepe elp ip lpolplpooe lpo ooo ]i:B 3oipooo+oo
0824441204.176 -- Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor

Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em Insegurança Alimentar.
33903000 Material de Consumo(6544)
Fonte de Recurso: 1 669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
V.i\.LoR+ee IPolPIPolPIPelPIPlp e IP IPelPe ee IPeelPe 8elPe ee IPe eelPIP e IPe e+lll:B 119+9oopoo

0824441234.179 Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral
Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retomo a seus
Domicílios

33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica(6554)
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
V.d\.IJoRe IPe IPIP ++ +eee +ee +++o'p ++o ee ++ eoe ++ oeeo++e++'PO'P+eee+ eoe'P eo +++'P++'P+'P'P++e ]ilB 2o+oooSooo

Art. 2' Servirá de recurso para atendimento das despesas de que
anterior as reduções das seguintes dotações

trata o artigo

Encargos Gerais do Município
33903000 Material de Consumo(886)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Lide
\?ril\LORoP oo eeeo eo elplp IPIP IPIP IP eeeeelPO IP OIPIP IPelPO eelplpeoIRIS

33903300 Passagens e Despesas çom Locomoção(887)
Fonte de Recurso: 1 500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre

\cALoR nns eanBBeeenB eBBB«8seeennB & «sacana eee ppaaananpe npe&nnnpBeeBnnlis

33904000 Serviços de Tecnologia da Infonnação(890)
Fonte de Recurso: 1 500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Vil\LO.li. llp lplpolp ip oe qlolp lplp ee lplpolp e o oe e o o e lpoo++jltlB

44905200 Equipamentos e Material Pemianente(896)
Fonte de Recurso: 1 500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.

Vil\].cORe oo lpo lpoo o lplp eo lpoo pee eeoe oe oe ooeoee ee e p+++++++lli.:B

05.01 - Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 -- Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os

8.708,19

2.610,90

57.685,91

33.01 -- Secretaria Municipal de Turismo
2369541314.1 87 - Qualiâcação da InÊaestrutura Turística
44905 100 Obras e Instalações(1370)
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 LIVRE
Vil\i.LO.Ripoe IPIPe IPeee eeoe oe ee eelPIPe eeeeee IP edP e e 8e++elpjlt:B

6.335,00

15.000,00
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35.02 -- Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341164.166 -- Serviços da Proteção Social Especial de Média

Complexidade/PSC LA.
33903600 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física(6523)
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
V[iALLoR0 8eeoeeeeee e IP gRIPe eee IPIPIPIPIPIPlpe eeeooo IPeeolPIPooooo IPIPIPe ]i:B 2+30oqoo

44905100 Obras e Instalações(6525)
Fonte de Recurso: 1 669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social
'V.l\i.IJoR+ipip+ooo ee e eeolP e e IPO l elPIPeee eeelPeee ee+e+++lllB :)ooqoo
44905200 Equipamentos e Material Permanente(65 19)
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social
'\ iAIJoRe .....ee+e++eee e e +++oooeoeeee ee ++++++++o'P e eeBooBoooo oen +oooooooo o oooooo 'P R:B ll+!'ooq00

0824441174.168 -- Manutenção Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas
de Violência Doméstica.

33903000 Material de Consumo(6532).
Fonte de Recurso: 1 669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
Vll4LORe BIFE e ee e& eeolPIP l eeeelP eeeee eeeeeeeeeee li:Ê 6818qll
0824341 184.169 -- Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade --

CACAUlell.
33901400 Diárias Civil (6520)
Fonte de Recurso: 1 669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social
'Sp AIJoR©....++ o e+o+o'Peeee e+e+oooe+ee+ee e+oo+ooo+ ++e+oo'p'p+++ oeeBeee eoeoooooeeeç8eo ll :B 737'q89
0824441 194. 174 -- Gestão do PBF e Cadastro Único

33903000 Material de Consumo(5059).
Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social -- FNAS
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
'V.Í4.1Jo]i.e++e } ee e eee.P Bebo oee eo e e + eeee e++ lli!$ 30iP000g00

0824441204.176 -- Produzir e Distribuir Refeições Saudáveis com Alto Valor
Nutricional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em Insegurança Alimentar.

44905200 Equipamentos e Material Pemianente(6548).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
V.l4JJo.IZ.+++ o e Ipso e8eeoe oo lplp IPeelPeeeeeelPolPIP oeeee8 e e eelplplpj11B 19e914qoo
0824441234.179 -- Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e
bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retomo a seusTranslado.

Domicílios

33909100 Sentenças Judiciais(6403).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Vdd\LORiPipeeeeeeeeeee e IP eee IPoolPIPIPIPe eeeee ee oo elpeelplpR:B 20.730,00
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1 545 142492. 1 1 3 -- Plano Municipal de Pavimentação.
33903000 Material de Consumo(6743)
Fonte de Recurso: 1500 -- Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
'\.d\-lJoR+ooooepepepooip IP «Pelo eoe IPeeee oee e o IPIPIPIPoeo Bebo lpo+++llt:B 14o+oooeoo

Aporte financeiro realizado vinculado Programa Estadual de Incentivos para Atenção
Primaria à Saúde PIAPS(4090), confanne Portada SES N.' 188/24, em anexo. no

VALOR.:....'''''''.''''''...'''-''-'''''''.'.'''-'''-.''''''''.'-''.-...''''''.'''''''''...... R$ 18.000,00

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, em I' de dezembro de

/
(...?«'@ Z2"'#Po#

CarlosAtbe o Detgqáo de David,
Prefeito Municipal

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
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Justificativa

Enca/)]tt)!w à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto
de Lei n.' /ar /2025 que "Autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 330.840,00"

Esta abertura de crédito suplementar visa alojar recursos em rubricas:

a) da Secretaria Municipal de Administração, na Funcional: Manter e
Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município, na
Categoria Económica 33903900 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
(889); e, na Categoria Económica 33909200 Despesas de Exercícios Anteriores
(893), ambas da Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos,
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valores, respectivamente, para as
despesas com serviços de água e esgoto(BRK), energia elétüca(RGE) e serviço de
estagiários(CIEE) e publicidade legal(Jomal local).

b) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional: Combate ao Racismo
Institucional, na Categoria Económica 33903200 Material, Bem ou Serviço para
Disaibuição Gratuita(4309), Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo
de Recursos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4090 PSF/ NAIF/ ESF Quilombola
/ ESF Indígena, por aporte realizado pelo Govemo do Estado à população
LGBTQIA+, para cobrir despesas a serem executadas pela Secretaria Municipal de
Saúde, com o fórum da diversidade pelo Instituto Mãos da Diversidade.

c) da Secretaria Municipal de Turismo, na Funcional: Promover o
Desenvolvimento e Crescünento da Atividade Turística em Uruguaiana, na Categoria
Económica 33901400 Diárias - Civil (1354); e, na Categoria Económica 33903000
Mateüal de Consumo(1355), ambas da Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não
Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre. valor destinados.
respectivamente, para despesas de custeio de obrigações com agenda e viagens, e,
despesas com aquisição de material de consumo indispensáveis à Secretaria.

d) do Fundo Municipal de Assistência Social:

d.l) na Funcional: Serviços da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade Acolhimento de Idoso, na Categoria Económica 33909200
Despesas de Exercícios Anteriores(65 1 7), Fonte de Recurso: 1 669 Outros Recursos
Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de
Desenvolvimento Social, valor destinado às despesas de exercícios anteriores
referente ao pagamento de acolhimento ILPT's em instituição de longa pemlanência
de idosos do exercício de 2023 e 2024 da Acolhida Sra. Fátima Ana Acunha e
outros. A presente solicitação do recurso se faz necessária pelo motivo de que a

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
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empresa prestadora de serviço de acolhimento(Casa Lar Flores de Mana) não emitiu
a Nota Fiscal em tempo hábil para liquidação e pagamento dentro do respectivo
exercício financeiro, o que ocasionou, à época, a anulação do empenho por
determinação legal

d.2) na Funcional: Gestão do PBF e Cadastro União, na Categoria
Económica 44905200 Equipamentos e Material Pemlanente (5061), Fonte de
Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD. valor
para suprir despesas de equipamentos e material pemlanente com a aquisição de um
veículo utilitário para o Setor do CAD-Unico e Bolsa Família, tendo em vista o
reajuste do preço de referência do veículo quando da elaboração do certame licitatório.

d.3) na Funcional: Produzir e Disüibuir Refeições Saudáveis com Alto
Valor Nuüicional a Preços Acessíveis para as Pessoas que estão em insegurança
Alimentar, na Categoria Económica 33903000 Material de Consumo(6544), Fonte
de Recurso: 1 669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social. Detalhamento da
Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valor destinado à aquisição
de géneros alimentícios para preparação das refeições do Restaurante Popular

d4) na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral
e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retomo a
seus Domicílios, na Categoria Económica 33903900 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica (6554), Fonte de Recurso: 1669 Ouros Recursos Vinculados à
Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de
Desenvolvimento Social, valor destinado à contratação de empresa para serviços de
auxílio ftlneral e de translado

Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este prometo a
redução de recursos livres, do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social. de
transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS. do

Programa Bolsa Família IGD, recursos não vinculados de impostos e do aporte
financeiro realizado, vinculado ao Programa Estadual de Incentivos para Atenção
Primária à Saúde PIAPS(4090), confonne Portaria SES N.' 188/24.

Segue, em anexo, documentos, Atas e exüatos das Reservas de Saldo à
devida análise.

Atenciosamente,

/ a
c..,,-'

/' /
::,#'

Cartas Alberto Detáado de i)avio,
Prefeito Muúcipal

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 391 1-3075 - Ramal: 3 144 - e-mail: www.uruguaiana.rs.gov.br
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PORTARIA SES NO 188/2024

Define o$ critérios de habilitação do Programa
Estadual de Incentivos para a Atenção Primária
à Saúde (PIAPS), instituído pelo o DgçEQto
Estadual Ro 56.061, 29 de agosto de 2021
PROA 23/2000-001 9300-1

GRAN.DE.DOSUL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO

, no uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 90.
incíso 111, da Constituição do Estado, e considerando: ' ' " '-'

o art. 30 da ica Federativa do
Bliagl, que define a competência dos mu
serviços de saúde com cooperação técnica e financeira da União e dos Estados

a .l:ÊI.n:.ê:Qêg, de 1 9 de setembro de 1 990, que dispõe
sobre a organização e funcionamento dos serviços de saúde; '''

a 13 dejaneiro de 2012
que regulamenta o $3' do artigo 198 da Const u ção Federal para díspar sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados. Distrito
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde

o solidação GM/MS n
2, de 28 de setembro de 2017. que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção

a .], de 2 de
Junho ae 2u21 , que consolida as normas sobre Atenção Primária à Saúde:

11: :gl11Ê $El". â%:l:àl:J;H g;.:.%lmh'&liX18 ?H:
. ... . . a de 03 dejulho de 2006,que
ínsuiui o programa Primeira Infância Melhor - PIM - e dá outras providências;

a de agosto de 2014
que introduz modificações na Lei n.' 12.544, de 3 de julho de 2006, aue institui
o Programa Primeira Infância Melhor -- PIM: ' ' ' '' ''' ''''

2021. que institui o Pr o ' de 29 de agosto de
Saúde (PIAPS)l ograma Estadual de Incentivos para a Atenção Primária à

2021, que institui a Rede Be ' de 29 de agosto de

a egQêrlê..SEE.nlã12. de 29 de julho de 2020. que
aprova a I'outlca t=staoual de Promoção da Equidade em Saúde (POPES);

aprova a Política Estadual de Saúde da Pessoa IdosaljPde Anho de 2021 , que

RESOLVE
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Das disposições gerais

Art. lo. Definir critérios de habilitação dos municípios
beneficiários referente ao Programa Estadual de Incentivos para a Atenção

Primária à Saúde(PIAPS).$ 1. o PIAPS será dividido entre os seguintes
componentes:

1. Componente sociodemográfico, observando os

critérios contidos no Capitulo l desta Portaria, centivo para .equipes da Atenção
Primária à Saúde, observando os critérios contidos no Capítulo ll desta Portarias
- ----''''' ' ----' ' 111. Componente de incentivo à Promoção da Equtaaae

em Saúde, conforme Capitulo 111 desta Portaria; centavo ao Primeira Infância

Melhor, conforme Capítulo IV desta Portarias eégico de incentivo à qualificação

da Atenção Primária à Saúde (RBC/RS), conforme Capítulo V desta Portaria.

Art. 2'. Os recursos financeiros de que trata este
Programa serão transferidos diretamente do Fundo Estadual de Saúde para os
Fundos Municipais de Saúde e estarão previstos em Portaria de financiamento.

Art. 3'. Os recursos referentes ao PIAPS devem ser

Portaria

Art. 4'. A prestação de contas da utilização dos

lgWl$Sã:ll ME (
& l;ll IW$Hlãçnnw
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Art. 5o. Poderão ser realizados ajustes no valor do
incentivo de forma a compensar eventual aumento no número de beneficiários.
de modo que os custos respeitem os limites dos recursos no valorglobal do

$ 1' O valor global anual do programa estará limitado
ao consignado em instrumento de programação específico na Lei Orçamentária

$ 2' O limite referido no parágrafo anterior deste artigo
poderá ser ajustado em caso de diminuição ou incremento na arrecadação do
Estado após apreciação da Junta de Coordenação Orçamentária e Financeira

Art. 6o. O total de beneficiários será reavaliado
anualmente para veriHcação da necessidade de incremento de recurso estadual
caso haja disponibilidade orçamentária. e consequente alteração desta Pararia.

Art. 7o. Fica vedado o pagamento de valores
retroativos para os componentes desta Portaria

Parágrafo único. Todos os dados para cálculo e

S1111? sg Gi.E?=1 !sl i: i
. ' ''' \'' " ' '/

Art. 8'. Todos os Municípios do Estado serão
habilitados a receber recursos dos componentes referidos nos incisos 1. 11 e lll
do parágrafo I' do Artigo lo, sem necessidade de requerimento formal
observando-se as regras do Programa. ressaltando-se que as Equipes de
Atenção Primária Prisional (eAPP) serão habilitadas a receber o recurso previsto
no incisa ll do parágrafo I' do Artigo I' após publicação da habilitação por
portaria específica, mantidos desde já os efeitos das Portarias SES/RS no
754/2021 , 755/2021 , 1 .1 32/2022, 1 .230/2022, 616/2023 e 807/202u que seguemvigentes; ''' '''
'- ü - -o - - SI'ApercepçãodocomponentelV,doparágrafol'
uu /\n I', r'nmelra Infância Melhor, dependerá de adesão dos gestores
municipais. que manifestarem interesse em integrar o componente, mediante
atend mento aos critérios e nos períodos de adesão estabelecidos pelo
Programa, respeitada a disponibilidade orçamentária.

- -Q - - S2'AadesãoaocomponenteVdoparágrafo I'da
ari. I', Keae uem cuidar RS, assim como a ampliação do projeto no município.
dependerá da abertura de novo período de adesão e/ou edital de ampliação,
observadas as suas regras e a disponibilidade orçamentária.
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Art. 9'. A coordenação do PIAPS será efetuada no

âmbito do Departamento de Atenção Primária e Políticas de Saúde
IOAPPS/SES-RS)

Das disposições especiais
Título 1 - Dos componentes

Capítulol
COMPONENTESOCIODEMOGRAFICO

Art. 10. 0 componente sociodemográfico é

são variáveis fundamentais para a saúde.

Art. 11. 0 valor financeiro anual correspondente ao

componente sociodemográfico será disposto em portaria de financiamento.

Art. 12. Os dados utilizados para o cálculo deste

componente serão atualizados a cada 5 anos ou antes, se a área técnica julgar
necessário.

Art. 13. Os dados
estarão disponíveis no

referentes a este componente
endereço eletrõnico:

Capítuloll ..,. ......
COMPONENTE DE INCENTIVO ÉÃKIÊQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

ÀSAÜDE

Art. 14. O componente de incentivo para equipes da

!!: a:s %Hl@gBB8Ê l
:nmn4@HH©M-"""
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prioritário de expansão,
l.equipes de Saúde da Família (eSF),

consolidação e qualificação da APS;
11. equipes de Atenção Primária (eAP)
111. equipes de Saúde Bucal(eSB); e
IV. equipes de Atenção Primária Prisional (eAPP);
V. equipes de Consultório na Rua (eCR)

modelo

Art. 15. O valor financeiro anual correspondente ao
componente de incentivo para equipes da APS será disposto em portaria de
financiamento.

Seçãol

Das equipes de Saúde da Família (eSF), Atenção Primária (eAP) e Saúde
Bucal (eSB)

Art. 16. Para a distribuição do valor anual previsto no
componente, será utilizada a referência do teta de equipes de Saúde da Família
(e.SF)..de Atenção Primária (eAP) e de Saúde Bucal (eSB) credenciadas pelo
Ministério da Saúde nas competências de julho a dezembro do ano anterior ao
ano fiscal, conforme dados extraídos dos relatórios de pagamento disponíveis
no portal e-Gestor AB

Parágrafo único. O teto de equipes será disposto em
portaria de financiamento e será atualizado anualmente.

Art. 17. Para a distribuição do valor mensal do
componente, semestralmente, será definido para cada município a competência
financeira que corresponder ao maior número de equipes de 'Saúde da FamHia
(eSF). de Atenção Primária (eAP) e de Saúde Bucal (eSB), respectivamente.
pagas pelo Ministério da Saúde, respeitando o limite orçamentário do
componente, de acordo com dados por município que ficarão disponíveis no
endereço eletrõnico:

Art. 18. O valor mensal do incentivo, para cada
equipe implantada, será estabelecido em portaria de financiamento

Parágrafo único. O valor remanescente no semestre
de cálculo, em caso de não atingimento do limite máximo a que se refere o Art.
16, será distribuído entre todos os municípios com eSF. eAP e/ou eSB
implantadas, proporcionalmente, correspondendo ao quantitativo máximo das
equipes previstas no Art. 17

Art. 19. Fica estabelecido que para eSF e eAP o
pagamento será vinculado ao atingimento semestral dos indicadores de
desempenho amplamente divulgados nos meios de comunicação oficiais da
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$ 1' O detalhamento dos indicadores está disponível
em nota técnica no endereço eletrõnico

ra cada um dos indicadores

:5,=E':'m5s1:4H,ll:lB l:U::Ê:UR
H Bl;Êg$h:ZI hUi:l-$HiB
(SINAN). S 4o A dedução dos valores, correspondente ao não
atingimento das metas dos indicadores do componente, ocorrerá mensalmente,
sendo o recálculo semestral, considerando a produção nas competências do
semestre anterior ao recálculo.

Seçãoll

Das Equipes de Atenção Primária Prisional (eAPP)

Art. 20. Os serviços de atenção primária no sistema

prisional seguem as diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP e as
definições constantes nesta seção

Art. 21 . Ficam estabelecidas as seguintes
modalidades de equipes de atenção primária prisional, com composição
mínima de:

1. Essencial - 3 profissionais: médico, enfermeiro e
enfe rmagem;

ll.Essencial ampliada - 4 profissionais: médico,
enfermeiro, técnico ou auxiliar de enfermagem e dentista

$ 1' Em qualquer das modalidades, é obrigatório.

profissional do nível superigr2naecossáíio lao praesoeerapêutlcso 1. do artigo 21 \
os atendimentos odontológicos e as ações preventivas e de promoção da saúde
bucal deverão ser assegurados pela rede municipal, de. acordo com a pactuação
realizada entre o gestor municipal e o gestor da unidade prisional local. . ..

' $ 3' Nas unidades com população prisional de at6 õuu
(trezentos) custodiados, poderá ser credenciada eAPP, com carga horária
mínima de 6 (seis) horas semanais, implantada a partir de compartilhamento de

técnico ou auxiliar de
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carga horária cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde (SCNES). com equipe de Saúde da Família e equipe de Saúde Bucal
do território

Art. 22. Recomendam-se os seguintes parâmetros de
carga horária semanal mínima dos serviços de atenção primária prisiona
elencados conforme o número de pessoas privadas de liberdade da unidade
prisional

horas;
1. até 1 00 pessoas presas - carga horária mínima de 6

11. de 101 a 200 pessoas presas - carga horária mínima
de 6 horas, exceto para unidades prisionais femininas

111. de 201 a 500 pessoas presas - carga horária mínima
de 20 horas;

IV. acima de 500 pessoas presas - carga horária mínima
de 20 horas ou de 30 horas semanais

V. para unidades prisionais femininas de 101 a 200
pessoas presas - carga horária mínima de 20 horas.

Parágrafo único. A conformação da carga horária
mínima dos serviços pelos critérios da portaria GM/MS Do 2298/2021 fica a
critério do gestor municipal

às modalidades
financiamento.

Art. 23. O incentivo financeiro mensal correspondente
presentes no Art. 21 estará disposto em portaria de

Art. 24. A solicitação de habilitação deverá ser
encaminhada pelo gestor municipal à Secretaria Estadual da Saúde, através de
Ofício protocolado na Coordenadoria Regional de Saúde (CRS) de referência do
município contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações

1. identificação da modalidade de eAPP
11. carga horária semanal mínima da equipe; e

111. anexação dos seguintes documentos
a) resolução CIR com parecer favorável a

implantaçãol

b) ata de aprovação do Conselho Municipal de Saúde
c) ciência do diretor do estabelecimento prisional; e
d) cadastro do serviço e da eAPP no Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde -- CNES.
$ 1' O município quejá possui habilitação ao incentivo

federal pelo Ministério da Saúde, se em situação regular, fica dispensado da
etapa mencionada no inciso 111 do caput deste artigo, devendo enviar ofício
solicitando o parecer técnico da CRS, na forma estabelecida pelo artigo 25.

$ 2' A CRS fica responsável pela análise da
solicitação, considerando o ofício de solicitação da implantação e seus
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técnico:

l.aprovado;ou
11. não aprovado, com orientações

Art. 25. Havendo aprovação da CRS, o processo será

encaminhado à Área Técnica de Saúde Prisional. da Divisão de Políticas de
Promoção da Equidade em Saúde, do Departame.nto do Atenção Primária e

Políticas de Saúde da SES para rublicação da habilKaçãa. provado o pedido do

município e atendidas as orientações da CRS poderá ser submetido a nova
apreciação sendo exarado parecer técnico final na forma estabelecida no $ 2'
do artigo 24.

Art. 26. Os municípios que já são beneficiados com

m;=ml :: 8HlnH'g=:;'ll
recebimento do incentivo estadual passarão a perceber os valores previstos no
artigo 23 de forma automática, a partir de conferência das informações
constantes no SCNES.

Seçãolll

Das Equipes de Consultório na Rua (eCR)

Art. 27. Para a distribuição do valor anual previsto no

de pagamento disponíveis no PZrtaic ieo or AB.eira destinado às equipes tem

como objetivos:

1. Promover o acesso integral à saúde da população em

situação de rua na Rede de Atenção à Saúdes . .
' 11. Qualificar o processo de trabalho das eçK;

111. Viabilizar o fortalecimento das ações de promoção,

prevenção e cuidado em saúde, considerando as especificidades da população

em situação de rua, bem Cornoro seutteizitolnomentos de educação permanente

entre gestão e equipes de saúde sobre a pauta da população em situação de
rua
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V. Contribuir no processo de planejamento da gestão
municipal e do processo de trabalho das equipes nas ações de saúde voltadas
à população em situação de rua

$ 2' O teta de equipes será disposto em
portaria de financiamento e será atualizado anualmente.

Art. 28. O valor mensal do incentivo será
automaticamente repassado para os municípios com Equipes de Consultório na
Rua homologadas pelo Ministério da Saúde, conforme teta previsto em Portaria
de Financiamento.

Art. 29. O valor mensal do incentivo
equipe implantada, será estabelecido em portaria de financiamento

para cada

Art. 30. Fica estabelecido que para eCR o pagamento
será vinculado à manutenção de habilitação de equipe pelo Ministério da Saúde.

situações:
Art. 31. O pagamento será suspenso nas seguintes

Rua (eCR) pelo Ministério da Saúde;nciamento de equipes de Consultório na
ll.Descumprimento das determinações desta

normativa.
das determinações

$ 1' A suspensão do incentivo será oficiada pela
Secretaria Estadual ao gestor municipal.

,....'. .- . Art. 32. Mensalmente a Área Técnica de Atenção à
Saúde da População em Situação de Rua (ATSPSR), da Divisão de Políticas de
Promoção da Equidade em Saúde, da SES-RS realizará a conferência dos
critérios de manutenção da habilitação ao incentivo financeiro das equipes de
Consultório na Rua no portal e-Gestor AB e no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde(CNES)

Art. 33. Para o recebimento do incentivo a eCR

(CNES)estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

Art. 34. A prestação de contas dar-se-á mediante
relatório anual de Gestão

Financiamento.
Art. 35. O teto de eCR estará disposto em Portaria de
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Capítulolll
COMPONENTE DE INCENTIVO À ÉROMOÇÂO DA EQUIDADE EM SAUDE

Art. 36. O componente de incentivo à Promoção da

componente e suas seções disposto em portaria de financiamento. .
--- '' ' '' ' ' Parágrafo Único. O componentodequetrata o captar

as atividades laborais das populações específicas

Art. 37. O incentivo deste componente contempla as

seguintes seções
1. Da promoção da equidade em

enfrentamento do preconceito, da discriminação, .do racismo
institucional e da xenofobia contra populações especificas;

11 Da qualificação da atenção à saúde da população

remanescente de quilombosla qualificação da atenção à saúde dos povos

saúde e
do racismo

indígenas; e
IV. Da qualificação da atenção à saúde da população

migrante internacional.
Parágrafo único. Os planos de ação. de recursos

referente às seções dispostas nos incisos 1, 11 e lll, IV do Art. 37 desta Portaria
terão validade de um ano a contar do repasse do recurso ao Fundo Municipal de
Saúde

Seçãol
Da promoção da equidade em saúde e enfrentamento do preconceito, da
discriminação, do racismo, do racismo institucional e da xenofobia contra

populações específicas.

Art. 38. O incentivo a que se refere essa seção visa à

Hil1lyH@$B !mn: ê
seguintes populações específlcasção de lésbicas, gays, bissexuais, travestis,
transexuais e intersexo(LGBTI);
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ll.população negral
lll.povos indígenasl
IV.população privada de liberdade e egressas do

sistema prisional;
V. população em situação de rua;
VI. população de migrantes, refugiados, apátridas e

vítimas do tráfico de pessoas; '
VII. povos ciganos;

VIII. população do campo, da floresta e das águas; e/ou
IX. população quilombola

Art. 39. A destinação dos recursos sobre os quais
versa esta seção será realizada através de duas modalidades

1. Adesão: mediante a elaboração e envio de um plano
de ação pelo gestor municipal, através de ofício, à Coordenadoria Regional de
Saúde (CRS) de sua circunscrição a ser encaminhado nos períodos de adesão:

ll.Repasse automático: repasse fundo a fundo a
municípios que atenderem aos critérios sociodemográficos e epidemiológicos
fixados em portaria de financiamento, havendo necessidade de 'elaboração de
um plano de ação posterior de acordo com os valores recebidos a ser
encaminhado à Coordenadoria Regional de Saúde (CRS) de sua circunscrição;

Parágrafo único. Os municípios poderão receber o
recurso somente por meio de uma das modalidades, não havendo sobreposição
ou duplicação

Art. 40. Os planos de ação definidos no Art.39
deverão contemplar um ou mais dos seguintes eixos

1. informação e comunicação em saúde
ll.participação popular, controle social e gestão

participativa na saúde;
111. combate ao Racismo Institucional=
IV. combate ao preconceito, discriminação, racismo e

xenofobia;e/ou

em saúde. V. capacitações, formações e educação permanente

$ 1a Deverão respeitar as especificidades étnico-
raciaís, territoriais, concepções culturais e religiosas, condição socioeconómica
diversidade sexual e de gênero, condições das pessoas privadas de liberdade e
atividades laborais das populações específicas

$ 2' Devem contemplar duas ou mais populações
específicas.

$ 3' Recomenda-se. na construção dos planos de
ação, a ,participação de representantes do controle social e, quando presentes
no território, ativistas e Organizações da Sociedade Civil (OSC) relacionadas às
populações contempladas, membros da Equipe Multidisciplinar de Saúde
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Indígena (eMSI), da Equipe de Atenção Primária Prisional (eAPP), da Equipe de
Consultório na Rua (oCR). e de Equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) de
referência ao atendimento de quilombolas e demais populações específicasl

Art. 41 . O repasse financeiro desta seção limita-se ao

Teto Orçamentário Anual, disposto em portaria de financiamento.

Art. 42. A não execução ou a utilização indevida do
recurso financeiro, pelo município, implicará a notificação pela CRS, devendo
apresentar justificativa no prazo de 30 dias corridos, a contar do recebimento

$ 1D A não execução da recurso. a utilização .indevida

:,Lri:,is. :! ã:J::B TlgilEE ã EHI
automático do recurso ficam condicionados à execução do recurso do último ano
recebido.

Art. 43. Os critérios de avaliação de monitoramento

dos planos serão publicados em Nota técnica disponível no endereço eletrõnico:
https://aten caobasica .saude. rs.gov.b r/piaps

Seçãoll
Da qualificação da atenção à saúde da população remanescente de

quilombos

Art. 44. O incentivo da qualificação da atenção à

preconceito, a discriminação e o racismo.

Art. 45. Serão habilitados ao recebimento automático

daSES-RS.

Art. 46. O município habilitado deverá apresentar
plano de ação de recursos para cada comunidade do seu território, construído e
aprovado por comissão composta por, no mínimo, um representante dos
seguintes segmentos
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1. gestão municipall
11. equipe de referência na APS;

lll. lideranças quilombolasl e
IV. Coordenadoria Regional de Saúdes

Parágrafo único. O município deverá indicar no
plano de ação a(s) equipe(s) de atenção primária de referência, responsável(is)
pelo atendimento da comunidade quilombola, através do Identificador Nacional
de Equipe (INE)

Art. 47. Os planos de ação deverão contemplar um
ou mais dos três eixos temáticos

l.gestão/atenção
11. redução das vulnerabilidades sociais: e/ou

111. fortalecimento do controle social
IV.educação em saúde e fortalecimento da cultura

quilombola.

$ 1' Não há limite de quantitativo de demandas para
cada um dos eixos, visto que podem variar de acordo com as especificidades
locais, e podem ser utilizados com despesas de manutenção e 'estruturação
conforme disposto em Nota técnica disponível no endereço eletrõnico
h ups ://atencaobasica . sa ude. rs.gov.br/piaps

$ 2' O plano de aplicação de recursos terá validade
de um ano a contar da sua aprovação

Art. 48. Compete ao gestor municipal:
l.apresentar os planos de ação para ciência do

Conselho Municipal de Saúde; ' ' ''

11. iniciar, no prazo máximo de 06 meses da aprovação
a execução do recurso de acordo com o Plano de ação; e

lll.prestar contas da execução do Plano de Ação à
çoordenadoria Regional de Saúde e às comunidades quilombolas. '

$ 1' O município que não cumprir com as
determinações previstas nos Art. 46, Art. 47 e aos incisos do Art. 48. sofrerá
suspensão dos repasses mensais

$ 2' Na ocasião de não observância das
responsabilidades o município terá um prazo de até 30 dias corridos. da
notificação de suspensão enviada. para encaminhar justificativa à CRS.

Art. 49. São critérios de desabilitação e devolução
dos recursos ao erário estadual: ' ' ' ;

1. deixar de ter população quílombola. com base nas
informações de certificação da Fundação Cultural Palmares

ll.não executar plano de ação de recursos por dois
anos consecutivos, salvo situações justificadas e aprovadas pela CRS; e/ou
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111. descumprir as determinações previstas nos Art. 46,

Art. 47 e Art. 48. lo A desabilitação do incentivo será informada por

notificação da Secretaria Estadual da Saúde ao gestor recuil:oai por dois anos

consecutivos implicará a devolução dos valores ao erário estadual, devidamente
atualizado.

Art. 50. O município que executar os recursos sem
observar o plano de ação, conforme definido nesta normativa, devolverá os
valores ao erário estadual com recursos prõpnos

Art. 51. Compete às Coordenadorias Regionais de
Saúde observar os prazos para a realização dos planos de ação e o
monitoramento e avaliação na execução dos recursos relativos aos municípios
da sua circunscrição.

Seçãolll
Da qualificação da atenção à saúde aos povos indígenas

Art. 52. O incentivo desta seção tem por objetivo

de vida e a medicina tradicional.

Art. 53. O valor mensal do incentivo será fixado em

portaria de financiamento, em repasse automático para os municípios com
comunidades indígenas, e poderá ser utilizado mesmo em casos que não
contemplem a regularidade fundiária da ocupação

Art. 54. Estão habilitados ao recebimento do incentivo
financeiro os municípios com indígenas aldeados conforme censos
demográficos infomlados à SES-RS pela Secretaria Especial de Saúde Indígena

(SESAI), do Ministério da Saúde (1ls).únuatizados semestralmenteitados serão

notificados pela Secretaria Estadual da Saúde para realizar conjuntamente,
através de comissão específica, o plano de aplicação de recursos para
qualificação da atenção primária prestada aos povos indígenas.

Art. 55. O plano de aplicação referido no parágrafo
único do artigo 54, deverá ser construído e aprovado em conjunto com uma
comissão específica constituída por, no mínimo, um representante dos seguintes
segmentos:
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1. gestão municipal;
ll. lideranças indígenas e/ou Conselho Local de Saúde

Indígenas
lll.equipe Multidisciplinar de Saúde Indígena e/ou

Equipe de Atenção Primária que preste atendimento aos povos indígenas; e
IV. Coordenadoria Regional de Saúde

Art. 56. Os planos de aplicação deverão se enquadrar
entre os seguintes eixos temáticos

l.gestão/atenção à saúde;
11. redução das vulnerabilidades sociais; e/ou

111. fortalecimento do controle social
IV.educação em saúde e fortalecimento da cultura

indígena.

$ 1' Não há limite de demandas para cada um dos
eixos, visto que podem variar de acordo com as especificidades locais, e os
valores podem. ser gastos com despesas de manutenção e estruturação,
direcionados à Atenção Primária à Saúde dos povos indígenas, atentando-se às
determinações da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas.

$ 2' O plano de aplicação de recursos terá validade
de um ano a contar da sua aprovação

Art. 57. Compete ao gestor municipal
1. apresentar os planos de aplicação para ciência do

ConselhoMunicipaldeSaúde; ' '

11. iniciar, no prazo máximo de 06 meses da aprovação:
a execução do recurso de acordo com o plano de aplicaçãol e

Coordenadoria Regional de Saúde. ontas da execução do plano de aplicação à
$ 1' O município que não cumprir com as

determinações previstas nos Art. 54, Art. 55 e Art. 56, sofrerá suspensão dos
repasses mensais

$ 2' Na ocasião de não observância das
responsabilidades o município terá um prazo de até 30 dias corridos. da
notificação de suspensão enviada, para encaminhar justificativa à CRS

Art. 58. Compete às Coordenadorias Regionais de
Saúde observar os prazos para a realização dos planos de aplicação
monitoramento e avaliação na execução dos recursos relativos aos ' - .' : '

municípios
da sua circunscrição

Art. 59. São critérios de desabilitação e devolução
dos recursos ao erário estadual
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1. deixar de ter população indígena, conforme censos

populacionais fornecidos pela Secretaria Especial de Saúde Indígena, do
Ministério da Saúdes . .. . . .

ll.deixar de executar ou de realizar os planos de

anjicação dos recursos por dois anos consecutivos sem justificativas e/ou .
-' '' ' ' ' 111. o município que executar os recursos inobservando o

plano de aplicação, conforme defln do nos Art. 55 e Art. 56ãa do .ncontivo será

informada ao município mediante notificação da Secretaria Estadual da Saúde
ao gestor municipal. observado o devido processo administrativo e garantido a
contraditório e a ampla defesa

Seção IV
Da qualificação da atenção à saúde da população migrante internacional

Art. 60. O incentivo da qualificação da atenção à

e na apropriação dos espaçclÊrllbHcos dos serviços de saúde.ação intercultural

tem como objetivos:
1. Viabilizar o direito do usuário migrante internacional

a intérprete, quando este se fizer necessário, e a acompanhante, respeitadas as
condiçõesclínicasdopacientel . .. . . . - ....:....-'- ...- ----.

11. Fomentar a ambiência do estabelecimento de acordo
com as especificidades étnicas e culturais das populações migrantes
nternacionaisl

111. Facilitar a assistência dos cuidadores tradicionais,
Quando este se fizer necessário, respeitadas as condições clínicas do usuário;
''' '' ' '' IV.Auxiliar na adaptação de protocolos clínicos,

conforme às especificidades culturais que considerem critérios especiais de
acesso acolhimento e a vulnerabilidade sociocultural;

V.Promover o compartilhamento de orientações

diagnósticos e condutas de saúde de forma compreensível aos usuários

migrantes internacionaisl Acolher, por meio de um atendimento humanizado
em saúde, os migrantes internacionais, auxiliando-os no processo de
comunicação, adaptação e vivência com os serviços de saúde; . .

' ' VII.Fomentar e participar dos processos de educação

R ã:VH$:g' 'a!:m.]WI
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epidemiológicos as características dos sistemas de saúde do país de origem e
demais temas pertinentes aos profissionais que atuam nos sistemas de saúde
do país de origem

Art. 61. Os municípios receberão recurso por, no
máximo, um plano de ação.

Art. 62. O valor mensal do incentivo financeiro de que
trata este artigo será disposto em portaria de financiamento, respeitando o teta
anual previsto para esta Seção

Art. 63. A solicitação de habilitação pelo município
para o incentivo que trata o Art. 60 deverá será feita mediante apresentação'de
um Plano de ação, disponível no endereço eletrõnico

, construído e 'aprovado por
comissão composta por, no mínimo, um representante dos seguintes
segmentos

1. Gestão municipall
11. Equipe de referência na APS e ou ESF:
111. Coordenadoria Regional de Saúde para mediação e

validação do plano em construção
$ 1' O monitoramento dos planos deverá seguir os

critérios definidos em publicação específica ou em Nota técnica disponível no
endereço eletrõnico https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/piaps.

$ 2' Recomenda-se a participação de representantes
do controle social, especialmente migrantes, refugiados, apátridas e vítimas de
tráfico de pessoas, na construção dos planos de

' .
açao

$ 3' O município deverá indicar no plano de ação a
equipe de atenção primária de referência do profissional contratado:

$ 4' O profissional contratado pode atuar em mais de
uma equipes

$ 5o O plano de ação dos recursos terá validade de l
Cum) ano acontar do pagamento do repasse do recurso ao Fundo Municipal de
Saúde conforme Parágrafo único do Art. 37 do capítulo 111 desta Portaria

Art. 64. Serão utilizados os seguintes critérios para a

ntercuijlaoi dos teanoo P:r açao para a inserção dos serviços de mediação

1. Municípios prioritários (conforme previsto em
portaria de financiamento);

11. Plano de Ação disponível no endereço eletrõnico
[lípiaps
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Art. 65. Plano de Ação deverá ser encaminhado pelo

gestor municipal, através do ofício, à Coordenadoria Regional de Saúde de sua
circunscrição. O conteúdo do plano será descrito em Nota técnica a ser publicada
no endereço eletrõnico https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/piaps

Art. 66. A prestação de contas dar-se-á mediante

relatórioanualdeGestão. o O município que não cumprir com as

encaminharjustificativa à CRS. A não execução do recurso pelo município: e a

não apresentação da justiülcativa implicará a suspensão do recurso financeiro e
consequente devolução do valor corrigido ao erário estadual. observado o devido

processo administrativo. 3. A não apresentação da justificativa a que faz

H.iÊ=:';â.:; :E ::h;:,:J="ÊSÊ:.=,iE:i:.ug:1: :5=F.$,$ã:
ao erário estadual, observado o devido processo administrativo

Art. 67. O município habilitado que não cumprir com

as determinações previstas no Art. 66, aoós observado o devido processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, ficará
impossibilitado de solicitar nova habilitação por seis meses.

Art. 68. São critérios de desabilitaçãa e devolução

dos recursos ao erário estadual: r de ter população migrante, refugiada, apátrida
e vítima do tráfico de pessoas, conforme dados do Cartão Nacional de Saúde e
residência no Rio Grande do Sul, do Ministério da Saúde; . .

11. Perda do vínculo do proülssional contratado e/ou;
111. Descumprir as determinações desta normativa

previstas no Art. 63.

$ 1' O município que solicitar a troca da mediador
Intercultural e não obedecer ao prazo de 60 dias para realiza-la implicará a
suspensão do recurso

$ 2' A regularização do repasse do incentivo dar-se-
á mediante parecer positivo da respectiva CRS acerca da recomposição da
equipe, o qual será regularizado a partir da próxima competência financeira.
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$ 3' Após a suspensão do recurso citada no parágrafo
I', o município terá 120 dias para comprovar as adequações, com pena de
suspensão do repasse mensal, caso não ocorra regularização na recomposição

$ 4' A desabilitação do incentivo será informada ao
município mediante notificação da Secretaria Estadual da Saúde ao gestor
municipal,. observado o devido processo administrativo e garantdo o
contraditório e a ampla defesa

Art. 69. Cada município poderá solicitar apenas a
habilitação de.l (um) profissional de mediação intercultural na Atenção Primária
à Saúde,sendo que: ' '' ''

1. Na hipótese de substituição do mediador intercultural
no decorrer do plano de trabalho. os municípios têm até 2 (dois) meses a contar
do desligamento deste, observando o tempo de execução que trata o $5' do Art.

ll.Em caso de perda do vínculo com o mediador
ntercultural contratado após o .prazo estipulado na linha anterior, o município
estará sujeito ao cumprimento da normativa do Art. 68. ' ' '

Parágrafo único. Recomenda-se que o valor do
ncent vo seja repassado ao mediador íntercultural, considerando a importância

Sni dn rneaiaaor lnlercuiturai para a qualificação da Atenção Primária em

Art. 70. Os critérios de priorização dos municípios
poderão ser revisados conforme análise das áreas técnica de saúde da
população Migrante, Refugiada, Apátrida e Vítimas do Tráfico de Pessoas da
Divisão de Promoção da Equidadeem Saúde. '' '' ''---- -'

Art. 71. Compete ao gestor municipal notificar à CRS
de referência toda e qualquer modificação quanto à ocorrência de desligamento
e da dex/ida substituição do mediador intercultural, comprovando alterações e a
composição devidamente atualizados no CNES, observando o prazo de até 60
dias para a contratação de novos mediadores

Capítulo IV
COMPONENTE DE INCENTIVO AO PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR

Art. 72. O incentivo para a execução do Primeira
lnTancla Melrior (PIM), instituído pela Lei n' 12.544. de 3 de julho 2006.
complementada pela Le n' 14.594, de 28 de agos o de 2014, como estratégia
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Parágrafo único. O valor financeiro anual
correspondente ao componente de incentivo ao PIM estará disposto em portaria
de financiamento.

Art. 73. A adesão dos municípios ao Primeira Infância
Melhor será condicionada ao Teto Orçamentário Anual e aos critérios
estabelecidos em edital, ocorrendo em períodos divulgados pela Secretaria
Estadual da Saúde.

Art. 74. Na adesão, o município se comprometerá
com as rearas estabelecidas no Termo de Adesão ao PIM e com o alcance da
meta de indivíduos a serem atendidos pela política, a qual constará na portaria

de habilitação do município ao PA ampliação da meta de atendimento será

::Rli'm=.ã: *g. H :ll'Ê.€1gH=BIHI.'"
1. por solicitação do(a) Prefeito(a) Municipal; ou
11. mediante parecer técnico da Secretaria Estadual da

Saúde, quando o município não alcançar pelo menos 80% da meta por um
período igual ou superior a 06 meses consecutivos

Art. 75. A desabilitação do município ao PIM dar-se-
á mediante a solicitação do(a) Prefeito(a) Municipal o! parecer técnico do GTE
nas situações do não cumprimento do Termo de Adesão.

Art. 76. As habilitações, desabilitações, ampliações e

reduções de metas serão publicadas através de portaria específica.

Art. 77. O município fará jus ao incentivo financeiro
estadual após a publicação da habilitação ou ampliação em Diária Oficial da
Estado.

Art. 78. O valor mensal do incentivo financeiro por
Indivíduo (gestante ou criança acompanhado no município) será disposto em
portaria específica.
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Art. 79. Para cálculo do incentivo financeiro estadual.
será considerado o teto de indivíduos a serem acompanhados por visitador de
acordo com sua carga horária

1 - visitadores com 40h semanais: até 20 indivíduos
(gestantes ou crianças)

(gestantes ou
11 - visitadores com 30h semanais: até 16 indivíduos
crianças); ou
111 - visitadores com 20h semanais: até 12 indivíduos

(gestantes ou crianças)
$ 1' Os municípios poderão cadastrar no Sistema de

Informações do PIM (SisPIM) um número de indivíduos atendidos por visitador
superior ao descrito no caput, desde que não haja prejuízo na metodologia de
atenção da política.

$ 2' Não haverá remuneração adicional em caso de
superação do teta do número de indivíduos em acompanhamento

$ 3' Nos municípios cujos visitadores cumpram carga
horária diferenciada das estabelecidas acima, para o cálculo do limite de
indivíduos a serem acompanhados por visitador, será considerado a carga
horária imediatamente inferior às estipuladas, não ultrapassado o teto estipulado
no caputdesse artigo.

$ 4o Fica vedado o repasse do incentivo aos
municípios cujos visitadores cumpram carga horária inferior a 20h semanais.

Art. 80. O valor dos seis primeiros meses de repasse
do incentivo financeiro terá como base o número de indivíduos (gestantes e
crianças) que serão acompanhados pelo PIM no município, publicado através de
portaria específica

Parágrafo Uníco. Caso o município não execute
ações de implementação, o incentivo financeiro, referente aos seis primeiros
meses, deverá ser devolvido ao erário estadual

Art. 81 . Após os seis primeiros meses da habilitação
o repasse terá como base de cálculo o número de indivíduos (gestantes e
crianças) cadastrados e acompanhados no Sistema de Informações do PIM
(SisPIM)

$ 1' Para o repassa de que trata este artigo, será
gerado relatório do SisPIM até o dia cinco do mês subsequente ao mês de
referência, tendo o município a responsabilidade de manter o SisPIM atualizado

$ 2' O repasse será suspenso automaticamente
quando o atraso dos registros de acompanhamentos no SisPIM for superior a
1 20 dias, sendo automaticamente restabelecido, a partir da competência do mês
em que houver a regularização do SisPIM

$ 3' Fica vedado o recebimento dos valores
retroativos referentes ao período de ausência de atualização do sistema



GOVERNO DO ESTADO

RIOGRANDEDOSUL

Art. 82. A equipe municipal do PIM será constituída
obrigatoriamente pelos integrantes do Grupo Técnico Municipal (GTM.)
Monitores/Supervisores e Visitadores, sendo facultativa a contratação de
digitador(es) e Coordenador.

Art. 83. É vedada ao Visitador a acumulação de
qualquer outra função relacionada aos demais cargos do PIM

Art. 84. O GTM deverá ser composto por no mínimo
l.um (01) técnico da Secretaria Municipal de

Educação;
11. um (01 ) técnico da Secretaria Municipal de Saúde; e

lll.um (01) técnico da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Parágrafo Único. Outras secretarias municipais
também poderão indicar representantes para compor o GTM. Um representante
do GTM poderá ter sua carga horária ampliada para desempenhar a função de
Coordenador.

Art 85. A carga horária semanal de trabalho mínima
do GTM destinada ao desenvolvimento das ações do PIM será de:

1. 2 horas semanais em municípios com meta até 20
indivíduos para atendimentos

11.4 horas semanais em municípios com meta até 50
ndivíduos para atendimentos e

111. 8 horas semanais em municípios com meta acima de
50 indivíduos para atendimento.

Art. 86. O número de visitadores a serem
acompanhados por monitor/supervisor deverá observar os critérios abaixo:

1. monitor/supervisor, cuja carga horária dedicada ao
PIM seja 40h semanais, poderá acompanhar até 1 5 visitadoresl

11. monitor/supervisor, cuja carga horária dedicada ao
PIM seja 30h semanais, poderá acompanhar até 12 visitadoresl

111. monitor/supervisor, cuja carga horária dedicada ao
PIM seja 20h semanais, poderá acompanhar até 08 visitadoresl e

IV. monitor/supervisor, cuja carga horária dedicada ao
PIM seja 1 0h semanais, poderá acompanhar até 04 visitadores.

V. monitor/supervisor, cuja carga horária dedicada ao
PIM seja de 4 horas semanais, poderá acompanhar até 02 visitadores

Parágrafo Único. Membros do GTM poderão
acumular a função de monitor/supervisor, desde que possuam carga horária
compatível às funções e informado no SisPIM.
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Art. 87. Compete aos municípios
remuneração e os encargos da equipe municipal do PIM

a contratação

Art. 88. Os municípios habilitados ao PIM até 31 de
agosto de 2021 , em conformidade com as normativas anteriores à publicação da
Portaria SES n' 635/2021 , tiveram suas habilitações renovadas na Portaria n'
857 de dezembro de 2021

$ 1o A referida portaria de habilitação expressou a
meta de atendimento destes municípios, calculada de acordo com o teto de
indivíduos a serem acompanhados por visitadores habilitados no Sistema de
Informação do PIM (SisPIM)

$ 2o. Durante o período de 120 dias, relativo às
competências de dezembro de 2021 a março de 2022, o pagamento do incentivo
estadual aos municípios já habilitados ao Primeira Infância Melhor teve como
base de cálculo o teta do número de indivíduos (restantes e crianças) a serem
acompanhados por visitadores ativos no Sistema de Informação do PIM
(SisPIM). de acordo com sua carga horária, tendo o município o mesmo período
para adaptação às demais regras da Portaria SES n' 635/2021

$ 3' A partir da competência de abril de 2022 os
municípios já habilitados ao PIM passaram a receber o incentivo financeiro
estadual do programa de acordo com o número de indivíduos (gestantes e
crianças) cadastrados e acompanhados no SisPIM

Art. 89. O objetivo, público prioritário para atenção,
eixos de atuação, atribuições das equipes técnicas e metodologia de
atendimento às famílias estão regulados pela Nota Técnica DAPPS/PIM n'
03/2021 e suas alterações posteriores.

Capítulo V
COMPONENTE ESTRATÉGICO DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - REDE BEM CUIDAR RS (RÉC/RS)

Art. 90. O valor financeiro anual correspondente ao
componente estratégico de incentivo à qualificação da APS será disposto em
portaria de financiamento.

Art. 91. Os municípios aderidos à RBC/RS à primeira
equipe farão jus ao recebimento de incentivo financeiro de implantação
observadas as seguintes regras:

1.0 incentivo será utilizado para despesas de
manutenção e estruturação das Unidades Básicas de Saúde das Equipes Rede
Bem Cuidar/RS.

11.0 incentivo de implantação será repassado em
parcela única.
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Art. 92. Os municípios que desejarem aderir a
RBC/RS em seus territórios deverão consultar as informações disponíveis no
endereço eletrânico:

Parágrafo Único. A troca dos INEs das equipes
aderidas ao programa RBC/RS deve ser realizada apenas om casos
excepcionais e ocorrerá somente após publicação de ofício orientativo a ser
disponibilizado previamente no site da SES/RS e enviado aos Secretários de
Saúde e Gestores municipais da RBC/RS.

Art. 93. São critérios de adesão à RBC/RS:
1.Indicar uma equipe de Saúde da Família (eSF)

completa e em funcionamento a qual possua uma equipe de Saúde Bucal.(eS.B)
vinculada com carga horária de 40h ou duas eSB de 20h . A(s) eSB deve(m) estar
em funcionamento ou aguardando credenciamento junto ao Ministério da Saúdes

11. Ciência do Conselho Municipal de Saúde

$ 1o Deve-se vincular, dentro do mesmo Identificador
Nacional de Equipes (INE) da eSF RBC/RS. 60 horas semanais de prol.ssionais
de nível superior - além da equipe mínima de eSF - contabilizandSI no mínimo 1 0
horas por profissional de pelo menos duas categorias distintas. É vedada, para
efeito de contabilização de carga horária de equipe multiprofissional, a
vinculação de médicos e cirurgiões-dentistas;

$ 2' O município poderá indicar uma e-Multa
credenciada junto ao Ministério da Saúde, desde que esta esteja vinculada ao
Identificador Nacional de Equipes da eSF RBC/RS, com carga horária completa
e possuindo no mínimo 60h de equipe multiprofissional.

$ 3' O município deverá indicar um(a) gestor(a) por
município para todas as atividades propostas, profissional que será a referência
para a Secretaria Estadual da Saúde, para comunicação e avaliação das ações
da RBC/RS. A forma de atuação deste profissional será definida e publicada no
site da SES/RS;

Art. 94. A avaliação da RBC/RS ocorrerá através de
ciclos periódicos, a partir de critérios e metas específicos

$ 1' Os critérios e metas especificados no caput,
estarão publicizados no endereço eletrõnico:

$ 2' É responsabilidade do município a

disponibilização dos dados para a avaliação nos prazos indicados pelo DAPPS
através do sistema de informação oficial da RBC/RS, o SisRBC, disponível no
endereço eletrõnico:

Í 3i É responsabilidade do município manter
atualizadas as informações sobre suas equipes e ações nos sistemas de
informação oficiais do Ministério da Saúde, sendo eles o Sistema de Informações
da Atenção Básica (SISAB) e Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
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(CNES), assim como sistema de informações da RBC/RS, o SisRBC. sendo eles
a base para o monitoramento e avaliação, não sendo aceitas demais formas de
comprovação que não estejam atreladas a esses sistemas

Art. 95. Os municípios que comprovarem os critérios
descritos no art. 93 receberão o repasse mensal por adesão ao prometo conforme
valor a ser disposto em portaria de financiamento

$ 1' O recurso previsto no caput deste artigo sofrerá
15% de desconto em relação à composição da equipe, em qualquer uma das
situações a seguir, de forma não cumulativa

1. os profissionais que estão previstos na composição
mínima da Equipe Saúde da Família (eSF). quando não estiverem cadastrados
com carga horária de 40 horas semanais no Identificador Nacional de Equipe
(INE) indicado pela gestão municipal sofrerão o desconto; ou ''

11. os profissionais que estão previstos na composição
mínima da Equipe Saúde Bucal (eSB), quando não estiverem cadastrados com
carga horária de 40 horas semanais no INE indicado pela gestão municipal,
ressalvada a admissibilidade de composição de duas eSB completas de 20 horas
semanais cada sofrerão o desconto, e a solicitação de eSB que ainda não foi
credenciada pelo Ministério da Saúde (MS), nos casos de nova adesão de
município à RBC/RS, será considerada situação em que não haverá desconto;
ou

lll.os profissionais que compõem as 60 horas
pertencerem a e-Multa não obedecerem o previsto no $1' e $2' do Art. 93

ou

$ 2' O recurso previsto no caput deste artigo sofrerá
10% de desconto em relação ao gestor RBC/RS quando o município solicitar
mais de uma substituição de gestor RBC/RS no mesmo ciclo

$ 3' O recurso previsto no caput deste artigo sofrerá
até 25% de desconto em relação às metas não atingidas no ciclo vigente, sendo
este percentual dividido pelo número de metas obrigatórias e pago por
proporcionalidade de alcance de cada meta

suspenso quando:
$ 4' O recurso previsto no caput deste artigo será

1.0 município não atingir nenhum dos critérios
relacionados aos parágrafos $ 1', $ 2', $ 3' no ciclo avaliado, ou

11.0 município não alimentar o SisRBC no ciclo
avaliado conforme os prazos divulgados através das plataformas de
comunicação oficiais da RBC/RS, sendo sua a responsabilidade de manter
atualizados seus dados cadastrais no sistema de informação e acompanhar as
plataformas de comunicação oficiais



x..; y
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RIOGRANDEDOSUL

$ 5' O cálculo da repasse será atualizado a cada final
de avaliação, sendo aplicado o desconto ou a suspensão no ciclo seguinte.

$ 6' Os municípios com equipes suspens?s serão
comunicados da suspensão via email aos Secretários de Saúde e Gestores
municipais da RBC/RS. Esta informação também será disponibilizada por meio
de publicação no site da SES/RS.

Art. 96. Para novas adesões e ampliações à RBC, os
descontos iniciam após o resultado da avaliação do segundo ciclo subsequente
à adesão ou ampliação.

Art. 97. A desvinculação do município à RBC/RS dar-
se-á mediante solicitação do secretário de saúde municipal, via ofício, a ser
enviado à Divisão de Atenção Primária à Saúde do Departamento de Atenção
Primária e Políticas de Saúde da SES/RS. A solicitação deverá estar
acompanhada de justificativa, relatório de utilização do incentivo financeiro
recebido e ciência do respectivo Conselho Municipal de Saúde

Parágrafo único. A SES/RS terá 60 dias
consecutivos, a contar do recebimento da documentação supracitada, para
analisar e enviar a formalização da desvinculação ao município. Essa

liliE !:Rg liça:S :Hein: BE
Das disposiçõesfinais

Art. 98. As informações acerca do PIAPS poderão ser
acompan had a s n o e nde re ço e letrõnico

Art. 99. Os valores não empenhados no exercício

de Incentivos para Atenção Primária à Saúde (GCPIAPS) e validados pelo
Departamento de Atenção Primária e Políticas em Saúde. Fundo Estadual da
Saúde e Secretária de Saúde

Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste
artigo poderão ser utilizados do modo desvinculado dos componentes de l a V.
do art. la, S I'. em situações extraordinárias. desde que contemple ações da
APS e seja objeto de análise e aprovação pelo GCPIAPS.

Art. 100. Ficam revogadas as Portarias SES/RS N'
1004/2023 e N'360/2023.
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Art. 101. Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, com efeitos financeiros a contar da competência prevista em
Portaria de Financiamento.

Porto Alegre, 12 de março de 2024

ARITABERGMANN
Secretária da Saúde



Estado do Rio Grande do Su].
Prefei.tuta Municipal de Oruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3769

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

C)rgao: 05 SECRET . DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIP.AI.. DE ADMITI
Dotacao: 041224125.4.181.3390.30.00.00 MATERIAL. DE CONSUMO

Cod.Reduzidc
8 8 €

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo .Anterior
Valor Reservado
Sa].do Atual

R$
R$
R$

23.7 08, 1 9
8 . 7 0 8, 1 9

15. 000, 00

prometo

Uruguaiana, 13.11



Esta(io do Rio Grande do Sul
E'refeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3770

1 - CLASSIFICACAO ORCÀMENTARIA

Orqao: 05 SECRET . DE ADMINISTRAÇÃO Cod. Re(iuzídc
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI 887
Ootacao: 041224125.4.181.3390.33.00.00 p.ASS.AGENS E OESPES.AS COM LOCOMOÇÃO

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

3. 610, 90
2 . 610, 90
l. ooo, oo

prometo

Urugualana, 13.11



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uluguaiaíia

Nr. da Re de Saldo: 3901

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

C)rgao: 05 SECRE]'. DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL, D11

Dotacao: 041224125.4.].81.3390.4C!.Ci0

Cod.Reduzidc
DMIN1 89C
C SER\:lÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Z CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTAR

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Anual

R$
R$
R$

7 6. 14 3, 74
57 . 685, 91
1 8 . 4 57, 83

reserva contingência

auaiana. 01.].2



Estado do Ri.o Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3771

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 05 SECRE]T. DE ADMINISTRAÇÃO Cod. Reduzidc
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DEI ADMINI 89(1
Dotacao: 341224125.4. 181.4490.52. 03.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANE=NTE

Z CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo .Atual

R$
R$
R$

8 . 335, 00
6. 335, 00
2 . 000, 00

prometo

Uruguai.ana, 13.11



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de tJxuguai-ana

Nr. da Reserva de Saldo: 3813

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 33 SecretariaMunicipal de Turisrrto
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Turism
Dotação: 236954131.4.187.4490.51.00.03 OBRAS E INSTALAÇOES

Cod.Reduzidc

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

5. 124, 99
15. 000, 00

12 4, 99

prometo

Uruguaiana, 19.11



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3815

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenvolvimento Social Cod.Reduzidc
Unidade: 02 Fundo Municipal d Desenvolvime 651s
Dotacao: 082434116.4.166.4490.52.0c.oo EQuIpAMENTos E MATERIAL PERMANENTE

Z CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

1. 910, 00
1. 500, 00

4 10, 00

prometo

Uz'uguaiana, 19.11



E:stado ao Río Grande do Su].
Prefeito.ra Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Sa].do: 3829

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTAR!

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenvo].vimento Social
Unidade: 02 Fundo Municipal d Desenvolvi.me
Dotacao: 082434:118.4.169.3390.14.00.00 OLARIAS - Clyll

Cod.Re(iuzídc
652C

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anteri.or
Valor Reger'Fado
Sa[do Atua].

R$
R$
R$

3. 8 05, 84
7 37, 8 9

3. 0 67, 95

prometo

Uruguaianà, 19.11



Estado do Rio Grande do Su!
Prefei.tuta Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3817

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenv'olvimento Social Cod.Reduzidc
Unidade: 02 Fundo Muníci.pal d Desenvolvime 65213
Dotacao: 082434118.4.169.3390.36.00.00 OuTRos SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

2.328, 00
2. 300, 00

28, 00

prometo

Uruguaíana, 19.11



Estado do Ri.o Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiàna

Nr. da Reserva de Saldo: 3818

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretari.a Mun de Desenvolvimento Social
Unidade: 02 Fundo Municipal d Desenvolvime
Dotacao: 082434118.4.169.4490.51.00.C3 OBRAS E INSTEI.AÇÕES

Cod.Reduzia
652

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$

582, 00
500, 00

82, 00

prometo

Uruguaiana, 19.11



Estado do Ri.o Grande do Sul
Prefeitura Municipal- de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3819

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenvo].vlmento Social
Unidade: 02 Fundo Municipal d Desenvolvíme
Dotacao: 082444117.4.168.3390.30.00.00 M.ATERIAL OE CONSUMO

Cod.Reduzidc
6532

Z CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

6. 8 18, 11
6. 8 18, 11

o, oo

prometo

Uruguaiana, 19.11



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3820

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenvolvimento Social Cod.Reduzicic
Unl(jade: 02 Fundo Municipal d Desenvolvime 6548
Dotacao: 082444120.4.176.4490.52.00.30 EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE

Z CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Sa[do Atua].

R$
R$
R$

1 9. 914, 00
1 9. 91 4, 00

o, oo

prometo

Uruguaiana, 19.11



Estado do Rio Grande do Su].
Prefeitura Mini.clpal de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3821

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenvo].vimento Social
Unidade: 02 Fundo Municipal d Desenvolvime
Dotacao: 082444123.4.179.3390.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

Cod.Reduzidc
640:

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

20. 730, 00
2 0. 7 30, 00

o, oo

prometo

Uruguaíana, 19.1].



Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

ATA 23/2025

ATA DE ASSEMBLEIA EXTnAonDiNÁniA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL



Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

de Género Alimentícios para o Restaurante Popular com a geSUjnle..iliSlÚSa111Z Tal solicitação é necessária para

;===:;:; =;'=:===:':.:'==== ::==:==== ='=====::;:::::==':==:
recurso: 001 Livre no valor de R$ 20.000.00. No qual gela..IEÊ!!!ÍÉlg.QLL$LtQlgElgDlêgQ.no código: 339039 Serviços de

::=:::.. 1==' :T:;.:= ;==:.::=:'=:;=:;=\:':=.=T.=:::==:: #=:=::=;:=::
:À;t 'i.;Jil;=;,;' ':

-'u -\9 0v.uuu,uu. NO qual

.. v /'; }.-,
'~--'''-.

LI,"t'

uo ae novembro dé 2025.
Lt.

y'



Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

CB4AS

LISTADEPRESENÇAREUNIÃO

DIA 03/06/2Q22 -- Reunião Extraordinária

NOM.EáASS

'z' B /

AAPECAN

AAPECAN

/r70S

À

SEDES

SEDES

sé

Seêl:

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

F .

H .'Ü

n .i\.i'V' ''\b

d

'd





stadc dao Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaíana

Nr. da Reserva de Saldo: 3814

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 35 Secretaria Mun de Desenvolvimento Soa.al
Uni-dado: 02 Fundo Municipal d Desenvolvime
Dotacao: 082444119.4.].74.3390.30.CICI.00 MATERIAL DE CONSUMO

Cod.Reduzidc
505S

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

Saldo Anterior
Valor Reservado
Saldo Atual

R$
R$
R$

8 . 4 35, 04
30. 000, 00
4 8 . 4 35, 04

prometo

Uruguaiana, 19.11



Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

ATA 23/2025

ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se os membros do

Conselho Municipal de Assistência Social na sala de reuniões da Secretaria Desenvolvimento Social -- SEDES. com

os seguintes pontos de pauta 1) Suplementação Orçamentária e 2) Assuntos Gerais. Cam a presença dos

seguintes conselheiros: Titulares: lvanoir Arruda Ocanha Miranda (ASCAR). Miletto Vasconcellos Neto (APAE) e
Priscila Lima (AAPECAN}. Suplentes: Luciane Siqueira Moraes (SEDES). Mayume dos Santos Motta (Secretaria

Municipal de Meio Ambiente), Elízabeth Dornelles (SEMD) e Jaqueline Costa de Frestas (Usuário). Demais

presentes: Rafaela Lopes da Silveira, secretária executiva do CMAS. Documentos recebidos: Ofício Circular n

CEAS /RS reunião Conselho Estadual de Assistência Social. Documentos expedidos: não houveram

expedidos. 1) Suplementação Orçamentária: a conselheira suplente e responsável pelo selar

da SEDES Luciane Moraes, fez a apresentação da Suplementação Orçamentária para apreciação: A)

Social de Alta Complexidade (acolhimento de pessoa idosa) gDde será reduz do do código: 449052

e Materiais Permanentes, recurso: 1259 - FMAS no valor de R$ 1.500.00 do S91yiçQde Protecão

código: 339036 - Serviço de Terceiros - PF, recurso: 1259 FMAS no valor de

Código: 449051 Obras e Instalações, recurso:1259 - FMAS no valor de R$ 500,00; Serviço de.EltQIRÊãQ

e Código: 339030 - Material de Consumo
recurso: 1259 FMAS no valor de

Código: 339092 - Despesas de

Acolhimento de Pessoa Idosa em

orçamentária de despesas de exercícios anteriores para pagamento das despesas de acolhímentos de ILPls para

Pessoa Idosa do exercício de 2023 e 2024 da acolhida da Sra. Fátima Ana Acunha e outros, sendo pelo motivo de

que a empresa prestadora deste serviço a Casa Flores de Mana não emitiu a Nota Fiscal em tempo hábil paras

liquidação e pagamento dentro do exercício ünancelro vindo a ser este empenho de anulação por determinação legall

B) Serviço de Proteção Social Básica QDgÊ..gg11á..11ggl:Jzjdo do código: 339011 - Vencimento Van. Fixas - Pessoa Civil

recurso: 1213 - PSB FNAS no valor de R$ 8.500,00 e código: 449052 Equipamentos e Materiais Pemlanentes.

recurso: 1133 BL PSB FNAS no valor de R$ 75.00,00, no qual no código: 339039

Serviço de Terceiros - PJ, recurso: 1133 BL PSB FNAS no valor de R$ 8.500,00 e no código 339030 Material de

Consumo no valor de R$ 75.000,00 Aditivo da Reforma do CRAS l com a gSSUiOilg.jyg1111ga11Xa: Tal solicitação é

necessária para suprir a verba orçamentária de material permanente de forma complementar para o Aditivo da

Reforma do CRÊS 1 - Cabo Lula Quevedo; C) Manutenção do Restaurante Popular Q!!gE.$gEá..Bdyzid2.do código

449052 Equipamentos e Materiais Permanentes, recurso: 1259 FMAS no valor R$ 19.900,00, no qual seca.incluída

eUt?UEZ!!!i?a!!iE!!!:!Slg.1:12 código 339030 Material de Consumo, recurso: 1259 FMAS no valor de R$ 19.900,00 Aquisição

{'/#qg "pf'r' ? / ( 'Q.cc'- %-«...l «,:l.à-.. .~J .. :

U//ZUZ3

documentos

R$ 2.300,00;

R$ 8.300.00 no qual

Exercícios Anteriores. Recurso: 1259 FMAS no valor de R$12.600.00
LPls com a Tal solicítacão é necessária Rara siinrir â vnrhn

/
('» ;, \J-'' L



Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

de Gênero Alimentícios para o Restaurante Popular com a geaulnle..iugliílÊalixa Tal solicitação é necessária para

suprir a verba orçamentária de materiais de consumo para aquisição de gêneros alimentícios para o Restaurante

Popular; D) Manutenção dos Benefícios Eventuais g11y2..Está..[ggyzlgg.da código 339091 Sentenças Judiciais.

recurso: 001 Livre no valor de R$ 20.000,00. No qual no código: 339039 Serviços de

Terceiros - PJ, recurso; 1259 FMAS no valor de R$ 20.000,00 com a seguinte jygliÍiGâ11yêl.Tal solicitação é

necessária para suprir a verba orçamentária de prestação de serviços funerários e de traslados a munícipes em

vulnerabilidade social; E) Fundo Municipal de Assistência Social gDdg..gg11á..[ggyzld9..funciona]: 082444119.4.1 74 -

stão do PBF e Cadastro Único /Gestão do SUAS, categoria económica: 339030 - Material de Consumo, despesas

código 5059, fonte de recurso: 2660 - Transferência do FMAS, desdobramento da fonte de recurso: IGD - BF no valor

de FR$ 30.000,00. No qual na funcional:082444119.4.174, Categoria económica

449052, despesa: código 5061 , fonte de recurso: 2660, desdobramento da fonte de recurso: IGD - BF no valor de R$

30.000,00 com a seguinte jii$11ÍIÊa!!va Tal solicitação é necessária para suprir a verba de equipamento e material

permanente para a aquisição de um veículo utilitário para o setor do CadÚnico e Bolsa Família, tendo em vista o

reajuste do preço de referência do veículo quando da elaboração do certame licitatório, explicou sobre a prestação de

contas da SEDES que as informações estão migrando do BB Ágil para o Agiliza Suas e assim que finalizar solicitará

reunião para análise e aprovação, sem mais agradeceu pela atenção e está a disposição para qualquer
recimento. Após considerações passa para o regime de votação sendo aprovado com 07 votos a favor. 03

ausências e nenhum voto contrário. 2) Assuntos gerais: fez uso da palavra secretária executiva do CMAS Rafaela

que comunicou ao colegiado que ocorreu a troca de seu PC por um novo, onde foi enviado para o setor de
informática para serem passados os arquivos, mas a pasta com os arquivos do ano de 2024 e 2025 do CMAS não foi

passado para o PC perdendo-se as referidas informações e que irá tentar recuperar algumas. Passou a palavra para
residente do CMAS lvanoir onde a mesma informou que gastaria que na próxima reunião fosse realizado uma

confraternização de final de ano onde todos concordaram. Nada mais havendo foi encerrada a assembleia

extraordinária da qual eu, Rafaela Lopes da Silveira, lavrei a presente ata, após leitura.p aprõyação, sl:lrá assinado
peifB senhor$f conselheiros deste colegiado. Uruguaiana, 06 de novembro

/XU#lv .g.,p'' . ,I'(/coq'. ,/ .''rU{., 't,'Üi-
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Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana
o 'e

CITAS

LISTA DEPRESENÇAREUNIÃO

DfA 03/06/2022 -- Reunião Extraordinária

ÁAPECA raLAR

PLEN7E

PLEN7E

É

Secretaria Mu ALAR

sé

/ , . ,.NOMEéASS IATURÀ ENTIDADE

ARCAR

 
  SUPLENTE  

 
SUPLENTE



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Munici.paJ- de Uruguaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 3891

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Orgao: 40 SEC.MUN.].NE'RAESTRUTUR.A E S=F'i/lçC)S PUB
Unidade: 01 Sec.Infraestrutra e Serv.Pub
Dotacao: 154514249.2.113.3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

:od.Reduzidc
674:

2 CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA

R$ 156 . 200, 00
R$ 140 . 000, 00
R$ 16. 200, 00

Saldo Anterior
Va].or Reservado
Saldo Anual

R$
R$
R$

1 56. 2 00, 00
14 0. 000, 00

1 6.200, 00

Reserva de contingência

Uruguaiana, 01.12


